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DECRETOS

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.635

Data: 05 de janeiro de 2.010.

Súmula: Designa a servidora EDNA LUIZA RIBEIRO LANÇONI para
exercer a função de Diretora da Escola Municipal João Gualberto da
Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental, concedendo lhe
gratificação prevista em lei.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1309/
08, art. 68, inciso I e II, art. 70, art. 72, inciso I, art. 73, alínea c e arts.
80 e 81, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da
Educação, contida no processo protocolado sob nº 14.546/09, de 11/
12/2.009, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora EDNA LUIZA RIBEIRO LANÇONI,
detentora de 02 Padrões do Cargo de Professora, 1º Padrão: Nível de
Atuação 05, Classe B e Referência 03 e 2º Padrão: Nível de Atuação 08,

Classe A e Referência 03, para exercer a função de Diretora Escola
Municipal João Gualberto da Silva – Educação Infantil e Ensino
Fundamental.

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação no valor de 70% (setenta por
cento) sobre seus vencimentos básicos, de acordo com os art. 68, inciso
I e II, art. 70, art. 72, inciso I, art. 73, alínea c e arts. 80 e 81, pelo
exercício da função de Diretora de Unidade Educacional de Porte III,
enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir 01 de fevereiro de 2.010, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de janeiro de

2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.670

Data: 25 de janeiro de 2010.

Súmula: Cria o Estatuto do Instituto de Previdência de  Guaratuba.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Lei nº 1.383/09, DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Estatuto do Instituto de Previdência de Guaratuba,
anexo ao presente decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 14 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

Anexo ao Decreto nº 13.670 de 25 de janeiro de 2010.

ESTATUTO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE GUARATUBA – IPG

TÍTULO I
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E JURISDIÇÃO

Art. 1º - O Instituto de Previdência de Guaratuba – IPG, criado pela Lei Municipal
nº 1.087/04 e reestruturado pela Lei nº 1.383/09, de 14 de dezembro de 2009,
é uma autarquia municipal de personalidade jurídica de direito público, com
patrimônio e receitas próprios e com autonomia administrativa, técnica e
financeira, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, com sede e foro
na cidade de Guaratuba – Pr.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DOS CONSELHO FISCAL E DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - Ao Conselho Fiscal, composto por cinco membros, nomeados pelo
Chefe do Executivo, compete:

I - examinar os balancetes mensais e as contas, emitindo parecer a respeito,
com análise prévia de atuário devidamente habilitado, com experiência na área
previdenciária;

II - pronunciar-se sobre despesas extraordinárias autorizadas pelo Conselho
Deliberativo;

III - propor ao Conselho Administrativo medidas que julgar convenientes.
Parágrafo Único – O Conselho Fiscal reunir-se-á obrigatoriamente mensalmente.

Art. 3º. Ao Conselho de Administração, composto por dez membros, nomeados
na forma da lei, compete:

I - estabelecer as diretrizes gerais da política de gestão do Instituto;
II - aprovar os planos gerais de aplicações financeiras dos recursos do Instituto,

bem como de seu patrimônio, sem caráter de gestão;
III - elaborar e votar o Regimento Interno do Conselho;
IV - aprovar o orçamento do Instituto;
V - solicitar ao Executivo Municipal a abertura de créditos suplementares e

especiais;
VI - propor ao Executivo a instituição e/ou exclusão de benefícios;
VII - aprovar as Contas do Instituto, após análise do Conselho Fiscal;
VIII - promover a avaliação técnica e atuarial do Instituto;
IX - deliberar sobre a aceitabilidade de doações e legados com encargos;
X - autorizar despesas extraordinárias, propostas pela Diretoria Executiva;
XI - fiscalizar os atos de gerenciamento do Diretor Executivo.
XII – elaborar as resoluções previstas no § 7º do artigo 65.
Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Administrativo e Fiscal farão jus

a perceber verba de 10% do vencimento mensal do Diretor Executivo,
condicionadas à presença em cada sessão.

CAPÍTULO II
DA CONTADORIA

Art. 4º - Além dos órgãos de direção citados na Lei Municipal nº 1.383/09,
contará ainda com um profissional contador para responsabilidade dos serviços
de contabilidade, conforme o §3º do art. 80, com a seguinte competência:

I – efetuar a contabilidade do Instituto de Previdência de Guaratuba – IPG;
II – assessorar os Conselhos Administrativo e Fiscal nos assuntos relativos à

área contábil;
III – elaborar propostas orçamentárias;
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

IV – Assessorar na elaboração do plano de custeio dos benefícios
previdenciários;

VI – os demais atos relativos à área contábil.

Art. 5º - Tal profissional será designado pelo Chefe do Executivo Municipal,
desde que tenha habilitação técnica e legal, o qual receberá gratificação especial
corresponde ao piso municipal do cargo de contador, além do valor de seu
vencimento normal à prefeitura, a ser custeada pelo IPG, desde que não extrapole
o limite dos proventos do assessor jurídico, conforme art. 80, § 3º da Lei Municipal
nº 1383/2009.

CAPITULO III
DA CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA

Art. 6º - A Diretoria Executiva deverá obrigatoriamente contratar Consultor
Previdenciário, para orientar na solução das questões que envolvam as atividades
de profissional incumbido para tal, por profissionais que já tenham exercido cargo
de gestão e direção em outros Regimes Próprios, em especial para a manutenção
e orientação do CRP – Certificado de Regularização Previdenciária, com habilitação
jurídica;

CAPÍTULO IV

Art. 7º - A Diretoria Executiva deverá obrigatoriamente contratar atuário
para acompanhamento da gestão econômico-financeira e auxílio à contadoria,
mês a mês, com a finalidade de manter o equilíbrio financeiro-atuarial do Regime
Próprio de Previdência Social, sob pena de nulidade dos balanços emitidos pelos
gestores, preferencialmente de empresas e profissionais com destaque no mercado
e amplo currículo.

TÍTULO III
DO PLANO DE SALÁRIOS

CAPITULO I
DOS PROVENTOS PROFISSIONAIS

Art. 8º - O valor dos proventos dos cargos em comissão serão pagos a seguinte
forma:

I – ao Diretor Executivo do Instituto de Previdência a quantia não superior a
noventa por cento dos proventos dos Secretários Municipais;

II – ao Diretor de Benefícios, a quantia não superior a oitenta por cento dos
proventos do Diretor Executivo;

III – ao Consultor Jurídico, a quantia não superior a  oitenta por cento dos
proventos do Diretor Executivo.

IV – ao técnico administrativo pagar-se-á a mesma quantia prevista ao cargo
no plano de cargos e salários da Prefeitura Municipal.

Art. 9º - Os reajustes dos salários se darão na mesma forma em que os salários
da Prefeitura Municipal de Guaratuba forem reajustados e anualmente de acordo
com a inflação.

TÍTULO IV
DA REGULAMENTAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS ATOS DE INATIVAÇÃO

Art. 10 - Os atos de inativação dos servidores públicos municipais de
Guaratuba, bem como os relativos à concessão de benefícios previdenciários
deles decorrentes, incluída a aposentadoria, serão praticados de acordo com o
estabelecido neste título.

§ 1º - Os pedidos de benefícios serão dirigidos ao Instituto de Previdência de
Guaratuba - IPG, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração.

§ 2º - Em relação ao Poder Legislativo, o procedimento deverá ser encaminhado
pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 11 – Instruído o processo, este deverá ser remetido ao Instituto de
Previdência de Guaratuba - IPG, ao qual competirá à análise e reconhecimento
do direito à concessão do benefício, conforme disposto na Lei Municipal no 1.383,
de 14 de dezembro de 2009.

Art. 12 – Reconhecido o direito ao benefício, o Instituto de Previdência de
Guaratuba - IPG aprovará a sua concessão, encaminhando-o ao chefe do executivo
para expedir e publicar o Ato de Concessão do Benefício.

Art. 13 – O ato de concessão de benefício previdenciário será publicado no

Diário Oficial do Município, e encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

Parágrafo único. Ficará suspenso o pagamento do benefício, se o ato de
concessão não for aprovado pelo Tribunal de Contas.

Art. 14 - Os pedidos de pensão previdenciária decorrentes do óbito de servidor
já inativado poderão ser requeridos perante o Instituto de Previdência de
Guaratuba -IPG ou a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 15 - Os pedidos de aposentadoria deverão ser estar instruídos com os
seguintes documentos:

I - Requerimento com qualificação do requerente;
II - Certidão de tempo de contribuição emitida pelo INSS e/ou por institutos

de previdência estaduais ou municipais;
III - Certidão de tempo de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de

Guaratuba, ou pela Câmara Municipal de Guaratuba, contando tempos bruto e
líquido;

IV - Certidão de tempo de  contribuição previdenciária emitida pelo Instituto
de Previdência de Guaratuba;

V - Memória de cálculo do tempo necessário à concessão, realizado pelo
Instituto de Previdência de Guaratuba;

VI - Cópia autenticada da ficha funcional, com todo o histórico do Requerente;
VII - Certidão contendo a composição da remuneração do Requerente, emitida

pela Prefeitura Municipal de Guaratuba, ou pela Câmara Municipal de Guaratuba;
VIII - Cópias dos documentos pessoais do Requerente: RG, CPF, CTPS, certidão

de casamento e de nascimento dos filhos menores;
IX - Comprovante de residência;
X - Holerite referente ao mês que antecedeu o pedido;
§ 1º - Para o caso de aposentadoria especial de professor deverão ainda ser

apresentados mapas de aula e certidões das competentes Secretarias de
Educação, que comprovem exclusivo tempo de efetivo exercício nas funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 2º - Para o caso de aposentadoria por invalidez, deverá ainda ser apresentado
laudo médico pericial conclusivo da Junta Médica Oficial digitado, acompanhado
de necessários documentos que comprovem a precariedade da saúde do servidor.
Em sendo caso de moléstia profissional ou acidente de trabalho, deverá
acompanhar o laudo, provas de nexo causal entre o acidente ou a doença, com o
local e/ou exercício do trabalho no órgão público onde o servidor exerce seu
serviço, número no Cadastro Internacional de Doenças da enfermidade do servidor,
observação se os proventos são integrais ou proporcionais.

§ 3º - Nos casos de servidores admitidos após a Constituição Federal de 1988,
deverá ser informado pelo Departamento de Recursos Humanos o número da
Resolução do Tribunal de Contas que registrou a admissão.

Art. 16 – Os pedidos de pensão deverão estar acompanhados dos seguintes
documentos:

I - Requerimento com qualificação dos requerentes;
II - Certidão de óbito do Servidor;
III - Certidão de casamento ou comprovantes de união estável;
IV - Cópias dos documentos pessoais dos Requerentes: Certidão de

Nascimento, RG, CPF,  etc.;
V - Cópia autenticada da ficha funcional, com todo o histórico do Servidor

Falecido;
VI – Holerite do Servidor, referente ao mês que antecedeu o falecimento;
VII - Cópias dos documentos pessoais do Servidor Falecido: RG, CPF, etc.;
VIII - Comprovante de residência dos Requerentes;
IX – Decisão Judicial, se houver.

Art. 17 - Os integrantes do Conselho Administrativo farão jus a perceber
verba de 10% do vencimento mensal do Consultor Jurídico, desde que,
compareçam a todas as sessões no ano.

CAPÍTULO II
DAS DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO ENTRE CIDADES OU ESTADOS

Art. 18 - A fixação de diárias para deslocamento em viagens dos servidores
nomeados, efetivos ou contratados para funções junto ao IPG deverão respeitar
e serem equivalentes às dos servidores da Prefeitura Municipal de Guaratuba,
guardando proporcionalidade à função de cada um.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 – os membros do Conselho Administrativo e Fiscal deverão ser
empossados, no máximo, até trinta dias contados da aprovação do presente
Estatuto.

Art. 20 – o presente estatuto será publicado no Diário Oficial do Município,
acompanhado do ato de sua aprovação pela Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
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DECRETO Nº 13.671
Data: 25 de janeiro de 2010.

Súmula: Demite o servidor Rafael Brekailo dos Reis por abandono de cargo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento nos arts. 211, inciso II e art. 213 da Lei Municipal nº 777 de 02 de julho de
1997, observados os trâmites dos processos administrativos sob nºs 10542/08 e 6384/09,
DECRETA:

Art. 1º - Fica demitido do cargo de Agente Comunitário de Saúde, o servidor Rafael Brekailo
dos Reis, Ficha Funcional nº 4319, nos termos dos arts. 211, inciso II e art. 213 da Lei
Municipal nº 777 de 02 de julho de 1997.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.672
Data: 25 de janeiro de 2010.

Súmula: Revoga o Decreto nº 11.726 de 11 de junho de 2008, que concede aposentadoria
por tempo de serviço ao servidor Valdomiro Latki Sobrinho.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 11.726 de 11 de junho de 2008 que concedeu
aposentadoria por tempo de serviço ao servidor Valdomiro Latki Sobrinho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos
a 11 de junho de 2008, revogando-se as demais disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.673
Data: 25 de janeiro de 2010

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por tempo de serviço ao servidor Valdomiro
Latki Sobrinho.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
com conformidade com o art. 8º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, com a Lei Municipal nº 1.087/04 e Decreto Municipal nº 5.473/04, tendo em vista a
solicitação protocolada sob nº 002367/06 de 10 de fevereiro de 2006, DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado por tempo de serviço, o servidor Valdomiro Latki Sobrinho, ficha
funcional nº 1.263, ocupante do Cargo de Médico, Tabela 6, Nível 12, do Quadro Próprio do
Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos integrais, somados 20% de adicional de
tempo de serviço calculados com base no art. 25 da Lei Municipal 1.087/04, perfazendo um
total de R$ 6.095,88 ( seis mil, noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º - Fica assegurado ao servidor aposentado o reajuste do benefício segundo a regra do
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
11 de junho de 2008.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.674
Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora ELIANE DE SOUZA, Ficha Funcional nº 1245, para o Nível
de Atuação 3, Classe B, Referência 02.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 12.119/09 de 21/10/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora ELIANE DE SOUZA, Ficha Funcional nº 1245, para o
Nível de Atuação 3, Classe B, Referência 02.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de novembro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.675
Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora ELIANE DE SOUZA, Ficha Funcional nº 1961, para o Nível
de Atuação 3, Classe A, Referência 08.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 12.119/09 de 21/10/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora ELIANE DE SOUZA, Ficha Funcional nº 1961, para o
Nível de Atuação 3, Classe A, Referência 08.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de novembro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.676
Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora SANDRA MARA BARDELLI DOS SANTOS, Ficha Funcional
nº 2775, para o Nível de Atuação 2, Classe A, Referência 06.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 000838/09 de 26/01/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora SANDRA MARA BARDELLI DOS SANTOS, Ficha
Funcional nº 2774, para o Nível de Atuação 2, Classe A, Referência 06.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de fevereiro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.677

Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora RUTH RODRIGUES FERREIRA, Ficha Funcional nº 3671,
para o Nível de Atuação 2, Classe A, Referência 3.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 7.366/08 de 16/06/2008, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora RUTH RODRIGUES FERREIRA, Ficha Funcional nº
3671, para o Nível de Atuação 2, Classe A, Referência 3.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de julho de 2008, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.678

Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora NOELI GONÇALVES DA GRAÇA SILVA, Ficha Funcional
nº 1246, para o Nível de Atuação 3, Classe B, Referência 03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 12.302/09 de 27/10/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora NOELI GONÇALVES DA GRAÇA SILVA, Ficha Funcional
nº 1246, para o Nível de Atuação 3, Classe B, Referência 03.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de novembro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.679

Data: 26 de janeiro de 2010.

Súmula: Promove a servidora NOELI GONÇALVES DA GRAÇA SILVA, Ficha Funcional
nº 3526, para o Nível de Atuação 3, Classe A, Referência 03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309, de 29 de janeiro de 2008, tendo em vista o
contido no processo nº 12.302/09 de 27/10/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida a servidora NOELI GONÇALVES DA GRAÇA SILVA, Ficha Funcional
nº 3526, para o Nível de Atuação 3, Classe A, Referência 03.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
01 de novembro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.680
Data: 27 de janeiro de 2.010.

Súmula: Nomeia o Sr. DIRCEU DO NASCIMENTO para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor Executivo, Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34 e seus parágrafos, e 1.203/06,
art. 10, tendo em vista o processo encaminhado pela Secretaria Municipal da Educação,
protocolado sob o nº 1145/2010 de 14/01/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. DIRCEU DO NSACIMENTO, portador de CIRG:- 5.116.819-
4, CPF:- 764.037.009-44 para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo
CC-03, lotado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de
11 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.681
Data: 27 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime de Tempo Integral, no valor de 100% (cem por
cento) sobre seu vencimento ao Sr. DIRCEU DO NASCIMENTO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31, inciso I,  tendo em vista o processo
encaminhado pela Secretaria Municipal da Educação, protocolado sob o nº 1145/2010 de 14/
01/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime de Tempo
Integral no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento ao Sr. DIRCEU DO
NASCIMENTO, detentor Cargo em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo CC-03, lotado na
Secretaria Municipal da Educação, nomeado pelo Decreto n.º 13.680 de 27 de janeiro de
2.010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir
de 11 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.682
Data: 27 de janeiro de 2.010.

Súmula: Reintegra ao Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Guaratuba, o servidor
Hermínio de Paula Molinari.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do Acórdão 33.404 da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
pertinente ao Agravo de Instrumento nº 577271-8 e parecer jurídico constante no processo
administrativo protocolado sob nº 2453/10 de 25/01/10, DECRETA:

Art. 1º - Fica reintegrado ao Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Guaratuba, o
servidor Hermínio de Paula Molinari, Médico Veterinário, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 3.286.442-2/PR e CPF nº 491862729-34,
devendo ser reenquadrado no Nível 7 da Tabela 5 da Lei Municipal 1.316/08.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de
15 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.683

Data: 27 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 80% (oitenta por cento)
sobre seu vencimento básico, a servidora MARISTELA GAMPER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31, inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no
valor de 80% (oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARISTELA
GAMPER, detentora do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Tabela 01, Nível de Atuação 01,
lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, atuando no Departamento de
Cadastro de Fornecedores e Licitações.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos
a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em contrário, em especial o
Decreto 12.867/09.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.684
Data: 29 de janeiro de 2010.

Súmula: Nomeia membros para compor o Conselho Administrativo do Instituto de
Previdência de Guaratuba – PR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o art. 65 da Lei Municipal nº 1383/09, e com o art. 3º do Estatuto do
Instituto de Previdência de Guaratuba, aprovado pelo Decreto Municipal nº 13.670 de 25 de
janeiro de 2010, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Administrativo do Instituto de Previdência
de Guaratuba – IPG, os seguintes membros:

I – Indicação do Poder Executivo Municipal:
a) Jean Colbert Dias – RG .5.729.846-4/PR;
b) Gil Fernando de Plácido e Silva Justus – RG 617.547-3/PR;
II – Indicação do Poder Legislativo Municipal:
a) Paulo Eder de Araújo – RG 3.685.651-3/PR;
b) Walmor José do Valle – RG 623.576-0/PR
III – Indicação para Representantes do Segurados ativos e inativos do IPG:
a) Angelita Maciel da Silva – RG 5.195.275-8/PR;
b) Ana Cecília dos Santos Moura – RG 4.719.566-7/PR;
c) Norberto de Paula Pinto – RG 265.508/PR;
d) Sonia Mara Maschio – RG 1.345.845.

Art. 2º - Fica indicado como Presidente do Conselho Administrativo do IPG, o Sr. Francisco
Alpendre dos Santos, OAB nº 36.367/PR.

Art. 3º - O mandado dos membros do Conselho Administrativo do Regime Próprio de
Previdência Social, nomeados no art. 1º e 2º deste decreto, terá a duração de 02 (dois) anos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario, em especial o decreto 13.232 de 25 de maio de 2009, que tratava
do Conselho Curador do IPG, substituído pelo Conselho Administrativo após a Lei Municipal nº
1383/2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.685
Data: 29 de janeiro de 2010.

Súmula: nomeia membros para compor o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de
Guaratuba – Pr.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o art. 67 da Lei Municipal nº 1383/09, e com o art. 2º do Estatuto do
Instituto de Previdência de Guaratuba, aprovado pelo Decreto Municipal nº 13.670 de 25 de
janeiro de 2010.

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de
Guaratuba – IPG, os seguintes membros:

I – Francisco Alpendre dos Santos – OAB nº 36.367/PR.
II – Jean Colbert Dias – RG 5.729.846-4/PR
III – Gil Fernando de Plácido e Silva Justus – RG 617.547-3/PR
IV – Carlos Alberto Carvalho – RG 4.057.041-1/PR
V – Antenor Altevir Ferreira dos Santos – RG 1.649.523/PR
Art. 2º - O mandato dos membros deste Conselho do Regime Próprio de Previdência

Social, nomeados no art. 1º deste decreto, terá a duração de 02 (dois) anos.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 29 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.686
Data: 29 de janeiro de 2010.

Súmula: Revoga o Decreto nº 13.494 de 03 de setembro de 2009, que concede aposentadoria
compulsória ao servidor Franklin da Luz.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.494 de 03 de setembro de 2009 que concedeu
aposentadoria compulsória ao servidor Franklin da Luz.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de
01 de setembro de 2009, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 29 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.687
Data: 29 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede aposentadoria compulsória por idade ao servidor Franklin da Luz.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o art. 40, § 1º, inciso II da Constituição Federal, com a Lei Municipal
1.087/04 e o Decreto 5473/04, tendo em vista a solicitação protocolada sob nº 457/05 de 05
de abril de 2005, DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado compulsóriamente por idade e servidor Franklin da Luz, ficha
funcional nº 1978, ocupante do cargo de Operador de Máquina I, do quadro próprio do Executivo
Municipal de Guaratuba, com proventos proporcionais a R$ 166,63(cento e sessenta e seis
reais e sessenta e três centavos), sendo garantida a percepção de um salário mínimo.

Art. 2º - No cálculo da proporcionalidade fica assegurado ao servidor receber proventos
não inferiores ao salário mínimo do quadro de servidores municipais, de acordo com a
Constituição Federal e a Lei Municipal 1.383/09, sendo reajustado o valor dos proventos na
mesma data e sob o mesmo índice aplicado aos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de
31 de março de 2005, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 29 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIAS

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.027
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra
a servidora Profª MARISTELA PEREIRA DE JESUS MORITZ.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação
contida no processo protocolado sob nº 005200/09 de 14/05/2009, RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Município,

designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009, instauração de
Processo Administrativo Disciplinar contra a servidora MARISTELA PEREIRA
DE JESUS MORITZ, professora, Ficha Funcional nº 1378, por abandono de cargo,
conforme dispõe a Lei nº 777/97, art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90
(noventa) dias após a última publicação do edital de chamamento da servidora
em jornal oficial, para a conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.028
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar,
contra a servidora Srª. ELAINE CRISTINA FRANZÓI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Saúde contida
no processo protocolado sob nº 013408/09 de 19/11/2009, RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Município,

designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009, instauração de
Processo Administrativo Disciplinar contra a servidora ELAINE CRISTINA
FRANZÓI, Ficha Funcional nº 1822, por abandono de cargo, conforme dispõe a
Lei nº 777/97, art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90 (noventa) dias após a
última publicação do edital de chamamento da servidora em jornal oficial, para
a conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.029
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar,
contra o servidor Sr. ORLANDO JOSÉ TARASZKIEVICZ.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal do Bem Estar
Social contida no processo protocolado sob nº 012085/09 de 20/10/2009,
RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Município,

designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009, instauração de
Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor ORLANDO JOSÉ
TARASZKIEVICZ, Ficha Funcional nº 3340, detentor do cargo de Auxiliar de
Manutenção, por abandono de cargo, conforme dispõe a Lei nº 777/97, art.
211, inciso II dando-se o prazo de 90 (noventa) dias após a última publicação
do edital de chamamento da servidora em jornal oficial, para a conclusão dos
trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.030
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar, contra
a servidora Srª. HELENA MARIA DE MOURA MIRANDA PEREIRA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Administração
contida no processo protocolado sob nº 3837/09 de 06/04/2009, RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Município,

designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009, instauração de
Processo Administrativo Disciplinar contra a servidora HELENA MARIA DE
MOURA MIRANDA PEREIRA, Ficha Funcional nº 1933, por abandono de cargo,
conforme dispõe a Lei nº 777/97, art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90
(noventa) dias após a última publicação do edital de chamamento da servidora
em jornal oficial, para a conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.031
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Constitui a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,
CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, como garantia

de ordem administrativa e da qualidade dos serviços,
CONSIDERANDO que é dever da autoridade a instauração de processo

disciplinar, diante da ocorrência de infração funcional cometida por servidor,
CONSIDERANDO que o processo disciplinar por força constitucional, está

equiparado ao processo judicial em termos de exigência de segurança jurídica,
CONSIDERANDO que a tarefa processante impõe conhecimento especializado

e concentração no atendimento das formalidades essenciais,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão Especial de Processo Disciplinar visando apurar os

fatos narrados no processo administrativo protocolado sob nº 6048/09 de 05/
06/09.

II – Nomear os servidores Marcelo Bom dos Santos, Advogado, R.G. nº
4.444.654-4/PR , Emerson Cezar Machado, Auxiliar Técnico Administrativo I,
RG nº 6.182.547-9/PR e Angelita Maciel da Silva, Professora, RG nº 5.195.275-
8 para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.032
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar, contra
a servidora Srª. NAZITA MARIA DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Administração
contida no processo protocolado sob nº 3188/09 de 19/03/2009, RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Município,

designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009, instauração de
Processo Administrativo Disciplinar contra a servidora NAZITA MARIA DE
SOUZA, Ficha Funcional nº 2890, por abandono de cargo, conforme dispõe a Lei
nº 777/97, art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90 (noventa) dias após a
última publicação do edital de chamamento da servidora em jornal oficial, para
a conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.033
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar,
contra o servidor Sr. LUIZ ANTÔNIO NOGUEIRA JÚNIOR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, Inciso II, e 213 e 218,
Inciso III, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação
contida no processo protocolado sob nº 4175/05 de 28/03/2005, RESOLVE:

DETERMINAR
à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do

Município, designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009,
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor LUIZ
ANTÔNIO NOGUEIRA JÚNIOR, Ficha Funcional nº 2807, detentor do cargo
de professor, por abandono de cargo, conforme dispõe a Lei nº 777/97,
art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90 (noventa) dias após a última
publicação do edital de chamamento do servidor em jornal oficial, para a
conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.034
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Designa a servidora Márcia Cristina Macedo para prestar serviços
administrativos junto ao Posto de Identificação 104 do Instituto de Identificação
do Paraná, neste Município.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Márcia Cristina Macedo, Fichas Funcionais nºs
2768 e 3964, para prestar serviços administrativos junto ao Posto de
Identificação 104 do Instituto de Identificação do Paraná, localizado no
Município de Guaratuba.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA N°  7.035
Data: 21 de janeiro de 2.010.

Súmula: Interrompe, a pedido da servidora ANALÚ MELCHIORETTO,
Licença Sem Vencimentos para Tratar de Assuntos Particulares.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 777/
97, art. 145, § 3° e tendo em vista solicitação da interessada contida no
processo protocolado sob n° 00.295/10 de 06/01/2.010, RESOLVE:

INTERROMPER

a pedido, Licença sem Vencimentos para Tratar de Assuntos
Particulares, concedida pela Portaria n° 6.952 de 17 de novembro de
2.009 a servidora ANALÚ MELCHIORETTO, Ficha Funcional n.º 2744,
sendo que a servidora deverá retornar as suas funções a partir de 01
de fevereiro de 2.010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria 6852.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de

2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.036
Data: 21 de janeiro de 2010.

Súmula: Constitui a Comissão Permanente de Sindicância.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do art. 221 da Lei Municipal nº 777 de 02 de
julho de 1997,

RESOLVE:

I - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância visando apurar fatos
provenientes de irregularidades funcionais, quando a ela for solicitada.

II – Nomear os servidores Denise Lopes Silva, Advogada, R.G. nº 3.136.141-
0/PR , José Maurício Ribas Passos, RG nº 1.435.047/SC e Élio Irineu Kertelt,
Supervisor de Serviços Urbanos, RG nº 3.930.086-9/PR para, sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 21 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA N.º 7.037

Data: 27 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede o afastamento de seu cargo efetivo ao servidor, Sr. DIRCEU
DO NASCIMENTO, empossado no cargo em comissão de Diretor Executivo,
enquanto perdurar tal nomeação.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal n º 777, de 02 de julho
de 1997, art. 154, R E S O L V E:

CONCEDER

Ao Sr. DIRCEU DO NASCIMENTO, afastamento de seu cargo efetivo de Técnico
Administrativo l, tabela 3 nível 8, enquanto perdurar sua nomeação para o
cargo em comissão de Diretor Executivo, conforme Decreto n.º 13.680.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
partir de 11 de janeiro de 2010, ficando revogadas as disposições em contrário.

     CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
Portaria Nº 7.038

Data: 28 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora CÁTIA CILENE CORRÊA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.851/09 de 16/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de fevereiro à 01
de maio de 2010, a servidora CÁTIA CILENE CORRÊA, Ficha Funcional 1885,
pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de maio de 1998
a maio de 2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Portaria Nº 7.039

Data: 28 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora LUCILDA ALVES”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº
777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da
interessada contida no processo protocolado sob nº 00149/10 de
05/01/2010,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 07 de fevereiro à 07
de maio de 2010, a servidora LUCILDA ALVES, Ficha Funcional 2361, pelo
exercício ininterrupto de suas funções durante o período de fevereiro de 2000
a fevereiro de 2010.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
Portaria Nº 7.040

Data: 28 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento a servidora TÂNIA AGUILAR”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no
processo protocolado sob nº 0070/10 de 04/01/2010,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento à servidora TÂNIA AGUILAR,
Ficha Funcional Nº 3631, para tratar de assuntos particulares pelo período de
4 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos retroagidos a 01 de fevereiro de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de janeiro de 2009.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA N°  7.041

Data: 28 de janeiro de 2.010.

Súmula: Interrompe, a pedido da servidora NEUZA MARIA MARCOS SILVA
DE SOUZA, Licença Sem Vencimentos para Tratar de Assuntos Particulares.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 777/97, art. 145, §
3° e tendo em vista solicitação da interessada contida no processo protocolado
sob n° 14.752/09 de 15/12/2.009, RESOLVE:

INTERROMPER

a pedido, Licença sem Vencimentos para Tratar de Assuntos Particulares,
concedida pela Portaria n° 6.954 de 23 de novembro de 2.009 a servidora
NEUZA MARIA MARCOS SILVA DE SOUZA, Ficha Funcional n.º 2925, sendo
que a servidora deverá retornar as suas funções a partir de 04 de janeiro de
2.010.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Portaria 6954.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 7.042
Data: 29 de janeiro de 2010.

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar, contra
o servidor José Paulo Kubiak

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art.76,
inciso XXVIII e da Lei Municipal nº 777/97, arts. 211, inciso II, e 213 e 218,
inciso III, e tendo em vista solicitação, da Secretaria Municipal de Saúde contida
no processo protocolado sob nº 001331/10 de 18/01/2010, R E S O L V E:

 DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
do Município, designada pela Portaria nº 6.853 de 10 de junho de 2009,
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor José Paulo
Kubiak detentor do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria
Municipal da Saúde, por abandono de cargo, conforme dispõe a Lei nº 777/97,
art. 211, inciso II dando-se o prazo de 90 (noventa) dias após a última
publicação  do edital de chamamento do servidor em jornal oficial, para  a
conclusão dos trabalhos.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DAS BARRACAS NA
AVENIDA 29 DE ABRIL, DURANTE OS 5 (CINCO) DIAS DE CARNAVAL

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2010

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, formada nos termos
da Portaria n.º 6934/2009, por sua Presidente, TORNA PÚBLICO a quem possa
interessar, que estará entre os dias 3 a 8 de fevereiro de 2010, recebendo
documentação para Credenciamento dos interessados em explorar 4 barracas
para vendas de alimentos conforme o edital, que estarão dispostas ao longo da
Avenida 29 de Abril, durante os (5) cinco dias de festividades do Carnaval
2010, no Município de Guaratuba – dias 12,13,14,15 e 16 de fevereiro de
2010.

1) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: A documentação exigida e as demais
condições para realização do credenciamento estão dispostas no Edital de
Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2010.

2) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
oficial do Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br.

2.1) Os Editais e seus anexos também poderão ser retirados junto à Comissão
Permanente de Licitações Públicas, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade
de Guaratuba, 2º andar.

2.2) Será cobrado o valor de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por página e
a Comissão terá o prazo de até 24 horas para fornecimento do referido Edital.

2.3) A Guia de Arrecadação deverá ser retirada na Agência do Contribuinte,
localizada na Avenida 29 de Abril, nº 442, Centro, Guaratuba, Paraná e paga
somente no Banco do Brasil.

2.4) Os interessados deverão comparecer à Agência do Contribuinte,
portando CPF/MF; Cédula de Identidade (RG) e endereço completo

3) LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA –
(ENVELOPES 01 E 02): Os envelopes deverão ser protocolados, junto ao
Protocolo Geral da Prefeitura ATÉ ÀS 17H30M DO DIA 8 DE FEVEREIRO DE
2010, situado na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de Guaratuba,
térreo.

4) SESSÃO DE JULGAMENTO E SORTEIO DAS BARRACAS: A Comissão
Permanente de Licitações Públicas realizará, no dia 9 DE FEVEREIRO DE 2010,
sessão pública, com início as 9H30M, para julgamento dos documentos de
habilitação e sorteio das barracas entre os interessados. A sessão realizar-se-
á no auditório da Prefeitura, localizado no endereço acima mencionado.

5) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br

7) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 28 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Presidente da Comissão Permanente

De Licitações Públicas

LICITAÇÕES

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/2010

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção predial, capina, roçada manual e roçada mecânica para atender às
necessidades específicas das localidades denominadas Prainha e Cabaquara, pertencentes
ao Município de Guaratuba.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 18 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa PRAINHA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA – ME, os lotes 01 e 02,
nos valores de R$ 51.059,50 (vinte e um mil e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) e
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), respectivamente.

Guaratuba, 20 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002/2010

Objeto: Para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação de lixo orgânico e não orgânico, reciclável ou não, restos vegetais e
animais de toda a zona rural do Município de Guaratuba.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 19 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa SIMÃO E RACHELLE ME, o serviço licitado, no valor mensal de
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Guaratuba, 22 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 003/2010

Objeto: Para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação de lixo reciclável da zona urbana do Município de Guaratuba.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 19 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa PRISCILA PALHANO DA SILVA ME, o serviço licitado, no valor
mensal de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).

Guaratuba, 19 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 004/2010

Objeto: Contratação de empresa para locação de maquinários para realizarem serviços na
área rural do Município de Guaratuba, Paraná.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 21 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar os objetos da presente licitação em favor das empresas:

GUARATERRA TERRAPLENAGEM LTDA. ME: Lote 01 no valor mensal de R$ 7.250,00
NOVA FRONTEIRA PARTICIPAÇÕES E ADMNISTRADORA DE BENS LTDA.:
Lote 02 no valor mensal de R$ 7.750,00
Lote 03 no valor mensal de R$ 24.130,00
Guaratuba, 22 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 007/2010

Objeto: Registro de preço para aquisição de tubos de concreto para serem aplicados em
serviços de manutenção das vias públicas do Município de Guaratuba, Paraná.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 22 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar os objetos da presente licitação em favor da empresa TECNOTUBOS TECNOLOGIA
EM TUBOS DE CONCRETO LTDA., com os seguintes valores unitários por item:

Item 01 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,30 cm R$ 15,30 a peça

Item 02 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,30 cm R$ 25,00 a peça

Item 03 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,40 cm R$ 22,50 a peça

Item 04 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,40 cm R$ 33,50 a peça

Item 05 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,60 cm R$ 38,00 a peça

Item 06 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,60 cm R$ 55,30 a peça

Item 07 Tubo de Concreto simples, diâmetro 1,00 cm R$ 100,00 a peça

Item 08 Tubo de Concreto armado, diâmetro 1,00 cm R$ 149,50 a peça

Guaratuba, 23 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 017/2009

Objeto: Registro de preços para aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizadas no dia 11 de dezembro de 2009, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa M.A.F. ALIMENTÍCIA LTDA., na qualidade de vencedora do
certame, os lotes 01, no valor total de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos
reais); lote 02 no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) e lote 03 no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais).

Guaratuba, 27 de dezembro de 2009.

Luciana Regina dos Reis.
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 018/2009

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender
as necessidades da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizadas no dia 14 de dezembro de 2009, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa M.A.F. ALIMENTÍCIA LTDA., na qualidade de vencedora do
certame, os lotes 01, 02 e 03, nos valores de com o valor de R$ 194.540,00 (cento e noventa
e quatro mil e quatrocentos e quarenta reais); R$ 39.990,00 (trinta e nove mil e novecentos e
noventa reais) para e R$ 57.800,00 (cinqüenta e sete mil e oitocentos reais), respectivamente.

Guaratuba, 27 de dezembro de 2009

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 019/2009

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da rede municipal de saúde.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizadas no dia 4 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor das empresas abaixo elencadas os lotes na forma que segue:

Rubimed Com. Medicamentos: Lote 01 no valor de R$ 10.850,00.
Lote 02 no valor de R$ 30.050,00
Lote 07 no valor de R$ 10.535,00
Lote 08 no valor de R$ 21.000,00
Lote 10 no valor de R$ 77.800,00
Lote 11 no valor de R$ 26.930,00
Lote 12 no valor de R$ 85.000,00
Lote 18 no valor de R$ 3.280,00
Lote 21 no valor de R$ 4.275,00
Lote 22 no valor de R$ 74.680,00
Cirúrgica Taciba Com. De Medicam.: Lote 03 no valor de R$ 4.130,00
Lote 04 no valor de R$ 1.720,00
Lote 05 no valor de R$ 9.050,00
Lote 06 no valor de R$ 2.220,00
Lote 09 no valor de R$ 5.330,00
Lote 13 no valor de R$ 7.950,00
Lote 14 no valor de R$ 3.310,00
Lote 15 no valor de R$ 220,00
Lote 15 no valor de R$ 78.340,00
Lote 17 no valor de R$ 25.950,00
Lote 20 no valor de R$ 3.920,00
Guaratuba, 12 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 020/2009

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de odontologia, enfermagem e
demais insumos hospitalares para atender as necessidades da rede municipal de saúde.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 5 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor das empresas abaixo elencadas os lotes na forma que segue:

Rubimed Com. Medicamentos: Lote 01 no valor de R$ 120.00,00
Lote 02 no valor de R$ 24.450,00
Lote 03 no valor de R$ 8.880,00
Lote 04 no valor de R$ 93.000,00
Lote 05 no valor de R$ 117.000,00
Lote 06 no valor de R$ 66.000,00
Lote 07 no valor de R$ 165.000,00
Lote 08 no valor de R$ 62.000,00
Lote 13 no valor de R$ 35.000,00
Lote 14 no valor de R$ 186.800,00
Lote 15 no valor de R$ 172.380,00
Lote 16 no valor de R$ 56.500,00
Lote 17 no valor de R$ 192.300,00
Lote 18 no valor de R$ 135.000,00
Lote 20 no valor de R$ 212.500,00
Lote 21 no valor de R$ 3.089,00
Cirúrgica Taciba Com. De Medicam.: Lote 09 no valor de R$ 26.200,00
Lote 10 no valor de R$ 443.900,00
Lote 11 no valor de R$ 14.850,00
Lote 19 no valor de R$ 28.390,00
Lote 22 no valor de R$ 11.900,00
Lote 23 no valor de R$ 96.800,00
Guaratuba, 19 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 023/2009

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços típicos de manutenção predial para todos os prédios
utilizados pela administração pública do Município de Guaratuba, Paraná.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º
8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de Recebimento e Julgamento
das Propostas, realizada no dia 15 de janeiro de 2010, RESOLVE adjudicar
em favor da empresa NJ DE B STOQUEIRO PAISAGISMOS EPP, com o valor
global de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta reais).

Guaratuba, 20 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 024/2009

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços típicos de capinha, roçada manual e mecânica para atender
administração pública do Município de Guaratuba, Paraná.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em
vista os termos da Ata de Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada
no dia 18 de janeiro de 2010, RESOLVE adjudicar em favor da empresa JOÃO
DE OLIVEIRA & CIA LTDA, o objeto da presente licitação, no valor de R$ 0,07
(sete centavos) o m² (metro quadrado), no valor máximo por ano de R$
672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais).

Guaratuba, 20 de janeiro de 2010

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CONTRATADA: SINALVILLE SINALIZAÇÃO LTDA
CNPJ: n.º 09.567.027/0001-35
Endereço: Lauro Schmidt, n° 165, Bairro Porto Grande, em Araquari, Estado de
Santa Catarina.
PROCESSO DE DISPENSA N.º 001/2010 - PMG
CONTRATO N.º 001/2010 - PMG
OBJETO: O objeto do presente é o fornecimento de material para sinalização em
vias públicas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.14.001.15.452.00302-053.3.3.90.30.00.00.003280 (Fonte 000).
VALOR: R$95.444,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 022/2009

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de construção para serem utilizados
em reformas em escolas municipais de Guaratuba, Paraná.

A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos
dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista os termos da Ata de
Recebimento e Julgamento das Propostas, realizada no dia 14 de janeiro de 2010, RESOLVE
adjudicar em favor da empresa SAMUCA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., na forma que
segue:
Item 01 Tabuas em Cambará 2,5 x 30 ML R$ 9,95
Item 02 Caibros em Cambará 5 x 5 ML R$ 3,30
Item 03 Ripa em Cambará 2,5 x 5 ML R$ 1,59
Item 04 Prego Polido 17 x 27 R$ 5,95
Item 05 Bacia Branca R$ 62,00
Item 06 Caixa de descarga Branca R$ 13,90
Item 07 Porta interna 0,60 x 2,10 R$ 62,00
Item 08 Porta interna 0,90 x 2,10 R$ 89,90
Item 09 Caxilho em Cambará 14 cm R$ 55,50
Item 10 Fechadura Externa R$ 27,50
Item 11 Dobradiça em ferro galvanizado 3.1/2 R$ 4,00
Item 12 Forro PVC de 20 cm R$ 11,50
Item 13 Piso 35 x 35 R$ 11,50
Item 14 Argamassa interna 20 kg R$ 6,20
Item 15 Rejunte cor cinza R$ 1,95
Item 16 Forro PVC 08mm 20cm R$ 11,50
Item 17 Arremate forro PVC Tipo U R$ 2,30
Item 18 Emenda Forro PVC R$ 3,30
Item 19 Telha Ond. Amianto 6mm 3,05 x 1.10m R$ 39,25
Item 20 Telha Ond. Amianto 6mm 3,66 x 1.10m R$ 47,35
Item 21 Caibros em Cambará 5 x15 6.0 mt R$ 55,90
Item 22 Caibros em Cambará 5x10 3,5 mt R$ 20,90
Item 23 Caibros Cambará 5 x5 ml R$ 3,30
Item 24 Prego Galvanizado 20x42 R$ 9,25
Item 25 Prego Galvanizado 17 x 27 R$ 9,25
Item 26 Tabua Cambará 2,5 x 10 ml R$ 3,10
Item 27 Parafuso Telheiro completo 110 mm R$ 0,50
Item 28 Cumeeira artic. amianto inferior 6m R$ 14,35
Item 29 Cumeeira artic. amianto superior 6m R$ 14,35
Item 30 Ripa Cambará 2,5x5 ml R$ 1,59
Item 31 Prego Galvanizado 12x12 R$ 11,00
Item 32 Interruptores de 01 tecla R$ 2,80
Item 33 Calhas 2x40w R$ 9,90
Item 34 Tomadas de embutir 2x4 para 3 salas R$ 4,00
Item 35 Rolo de fio 2,5 mm R$ 67,00
Item 36 Rolo de fio 10,0 mm R$ 133,20
Item 37 Interruptores de 02 teclas R$ 4,90
Item 38 Interruptores de 03 teclas R$ 7,50
Item 39 Bocais R$ 1,60
Item 40 Lâmpadas Eletrônicas 30 w R$ 10,50
Item 41 Soquetes R$ 1,30
Item 42 Reatores 2x40W R$ 20,00
Item 43 Lâmpadas 40 w – Fluorescentes R$ 3,40
Item 44 Bocal de Louça R$ 2,50
Item 45 Rolos de Fita Isolante – 20,0m R$ 3,50
Item 46 Baldes 18 l látex acrílico cor marfim R$ 110,00
Item 47 Baldes 18 l látex acrílico cor gelo R$ 110,00
Item 48 Galões de 3,6 esmalte sintético R$ 48,00
Item 49 Galões de 3,6 esmalte sintético/gelo R$ 48,00
Item 50 Galões de 3,6 massa corrida acrílica R$ 22,00
Item 51 Galão de 3,6 massa corrida PVA R$ 15,80
Item 52 Latas de Solvente de 01 litro R$ 6,00
Item 53 Folhas de lixa nº 80 R$ 0,50
Item 54 Folhas de lixa nº 100 R$ 0,50
Item 55 Rolos de lãn de carneiro grande R$ 11,00
Item 56 Rolos de lãn de carneiro pequenos R$ 4,90
Item 57 Espátulas plásticas R$ 0,90
Item 58 Espátulas de ferro R$ 4,90
Item 59 Pincéis de 4 polegadas R$ 8,90
Item 60 Pincéis de 2 polegadas R$ 3,80
Item 61 Fita Crepe R$ 2,50
Item 62 Cimento Branco R$ 1,70

Guaratuba, 23 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CONTRATADA: TOK DEZ EMPREEDIMENTO LTDA.
CNPJ/MF: 11.143.201/0001-64
Avenida Visconde de Guarapuava, n º 660, Centro, na cidade de Guaratuba, Paraná.
CONVITE N.º 019/2009 - PMG
CONTRATO N.º 002/2010 - PMG
OBJETO: O objeto do presente é contratação de empresa especializada para realização de
serviços de reforma estrutural, elétrica e hidráulica no Pronto Atendimento do Município de
Guaratuba, Paraná.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14.14.002-15.452.00301-009-4.4.90.51.00.00-003340 –
(000) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços do orçamento de 2009 – (rubrica
orçamentária correlata, consignada na Lei Orçamentária de 2010).

VALOR: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)
PRAZO: 90 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CONTRATADA: CANIBAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E LUX LTDA.
CNPJ/MF: 01.548.612/0001-86
Endereço: Rua Miguel Caluf, n º 2223, Cajuru, na cidade de Curitiba, Paraná.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2010 - PMG
CONTRATO N.º 003/2010 - PMG
OBJETO: O objeto do presente é a contratação do trio elétrico “CANIBAL” para cobertura
musical dos cinco dias do Carnaval 2010 do Município de Guaratuba.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 08.08.001-23.695.00552-027-3.3.90.00.00.003270 – fonte 000
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro, Guaratuba – PR.

CONTRATADA: PRISCILA PALHANO DA SILVA- ME
CPF/MF: 04.178.913/0001-53
ENDEREÇO: Av.: Curiúva, n°100, Coroados, em Guaratuba,PR
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 003/10 - PMG
CONTRATO N.º 004/10 - PMG

OBJETO: contratação de empresa especializada pa prestação de serviços de coleta, transporte
e destinação de lixo reciclável de toda a zona urbana do Município de Guaratuba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-11-11.001-15.452.00572-036-3.3.90.39.00.00-002930- fonte 511

VALOR: R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CONTRATADA: IBRAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO A MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA
CNPJ: 04.713.687/0001-63
ENDEREÇO: Ernesto Paiva nº 07, Bairro Tristeza, Porto Alegre/RS
PROCESSO DE DISPENSA N.º 004/09 - PMG
CONTRATO N.º 005/09 - PMG
OBJETO: O objeto do presente contrato é a pesquisa e o desenvolvimento institucional do
município, por meio de assessoramento no levantamento de dados, preparação,
encaminhamento e acompanhamento de ações que gerará o incremento da receita municipal,
através da implantação de projetos diversos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04-04.001-04.123.00612-051-3.3.90.39.00.00-001320 – fonte 000
04-04.001-04.123.00612-051-3.3.90.39.00.00-001320 – fonte 510
VALOR: 20% sobre o valor recuperado em favor do Município de Guaratuba.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro, Guaratuba – PR.
CONTRATADA: SIMÃO E RACHELLE- ME
CPF/MF: 84.802.305/0001-07
ENDEREÇO: R: José Nicolau Abagge, n° 844 Centro- Guaratuba-Pr
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 002/2010 - PMG
CONTRATO N.º 006/2010 - PMG
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação de lixo orgânico e não orgânico, reciclável ou não, restos vegetais e
animais de toda a zona rural do Município de Guaratuba
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
-11.11.001-15.452.00572-036-3.3.90.39.00.00-002930- fonte 511.
VALOR: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2010.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
3) EDITAL: Nº 011/2010 – PMG
4) OBJETO: Compra de Materiais Pedagógicos e Mobiliários, para atender as necessidade dos
Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Guaratuba, conforme especificação
técnica constante no Anexo I do Edital.
5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do Município
de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br e no site www.bbl.org.br.
6)  INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
6.1) PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 19 de fevereiro de 2010, até
às 8h59 (oito horas e cinqüenta e nove minutos).
6.2) ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19 de fevereiro de 2010, às 9h (nove horas).
6.3)  INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de fevereiro de 2010, às 9h30m (nove horas e
trinta minutos).
6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações
e Leilões (www.bbl.org.br) para realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação
Técnica celebrado entre as partes.
7) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519
8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).
Guaratuba, 29 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 001/2010
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento

aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 001/2010 com
objetivo de registrar preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção predial, capina, roçada manual e roçada mecânica para atender às
necessidades específicas das localidades denominadas Prainha e Cabaquara, pertencentes
ao Município de Guaratuba,

 RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 001/2010, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 20 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 001/2010 ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor da
empresa PRAINHA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA – ME, no valor de R$ 51.059,50 (cinqüenta e
um mil e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) para o lote 01 e R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais) para o lote 02.

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 002/2010

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 002/2010 com
objetivo de contratar empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação de lixo orgânico e não orgânico, reciclável ou não, restos vegetais e animais para
atender toda a zona rural do Município,

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 002/2010, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 22 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 002/2010 ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor da
empresa SIMÃO E RACHELLE ME, no valor mensal de 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 003/2010

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 003/2010 com
objetivo de contratar empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação de lixo reciclável para atender toda a zona urbana do Município,

RESOLVE:

1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 003/2010, para que o Despacho de Adjudicação da
Pregoeira do Município, datado de 19 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 003/2010 ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor da
empresa PRISCILA PALHANO DA SILVA ME no valor mensal de 7.950,00 (sete mil e novecentos
e cinqüenta reais).

Publique-se.
Guaratuba, 21 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 004/2010
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento

aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 004/2010 com
objetivo de contratar empresa para locação de maquinários para realizarem serviços na área
rural do Município de Guaratuba,

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 004/2010, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 22 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 004/2010 ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor das
empresas:

- GUARATERRA TERRAPLENAGEM LTDA. ME, no valor mensal de R$ 7.250,00 (sete mil e
duzentos e cinqüenta reais), para o lote 01.

- NOVA FRONTEIRA PARTICIPAÇÕES E ADMNISTRADORA DE BENS LTDA., no valor
mensal de R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinqüenta reais), para o lote 02 e R$ 24.130,00
(vinte e quatro mil e cento e trinta reais) para o lote 03.

 Publique-se.
Guaratuba, 26 de janeiro de 2009.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 005/2010
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos

artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, autuado sob n° 005/2010 com objetivo de contratar empresa para locação de maquinários para
realizarem serviços na área urbana do Município de Guaratuba, RESOLVE:

1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 005/2010, para que o Despacho de Adjudicação da Pregoeira do
Município, datado de 22 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 005/2010 ficam adjudicados, por força da presente homologação, nos
termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor das empresas:

- NOVA FRONTEIRA PARTICIPAÇÕES E ADMNISTRADORA DE BENS LTDA., no valor mensal de R$
5.750,00 (cinco mil e setecentos e cinqüenta reais), para o lote 01.

- ALTA VISTA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA., no valor mensal de R$ 7.900,00 (sete mil e
novecentos reais), para o lote 03; R$ 9.990,00 (nove mil e novecentos e noventa reais) para o lote 05 e 06;
R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais) para o lote 07, R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos
reais) para o lote 09 e 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) para o lote 10.

- G.H.SIMÃO & CIA. LTDA., no valor mensal de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais), para
o lote 04.

- J. DA SILVA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ME., no valor mensal de R$ 5.950,00 (cinco mil e
novecentos e cinquenta reais), para o lote 08.

O lote 02 não obteve proposta sendo declarado deserto.
 Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2009.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 006/2010

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 006/2010 com
objetivo de contratar empresa para locação de veículos para atender a demanda de serviços da
administração pública municipal,

RESOLVE:

1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 006/2010, para que o Despacho de Adjudicação da
Pregoeira do Município, datado de 22 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão 006/2010 ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor da
empresa NOVA FRONTEIRA PARTICIPAÇÕES E ADMNISTRADORA DE BENS LTDA., no valor
mensal de R$ 14.350,00 (quatorze mil e trezentos e cinqüenta reais) para o lote 01 e R$
8.330,00 (oito mil e trezentos e trinta reais) para o lote 02.

 Publique-se.
Guaratuba, 26 de janeiro de 2009.

Evani Justus
Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 007/2010
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos

termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram
obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 007/2010 com objetivo de registrar preços
para aquisição de tubos de concreto para serem aplicados em serviços de manutenção das vias
públicas do Município

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 007/2010, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 23 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.
2º. Assim os objetos do pregão 007/2010 ficam adjudicados, por força da presente

homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal, em favor da empresa
TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA., com os seguintes preços unitários a
serem registrados, por item:
Item 01 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,30 cm R$15,30 a peça
Item 02 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,30 cm R$25,00 a peça
Item 03 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,40 cm R$22,50 a peça
Item 04 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,40 cm R$33,50 a peça
Item 05 Tubo de Concreto simples, diâmetro 0,60 cm R$38,00 a peça
Item 06 Tubo de Concreto armado, diâmetro 0,60 cm R$55,30 a peça
Item 07 Tubo de Concreto simples, diâmetro 1,00 cm R$100,00 a peça
Item 08 Tubo de Concreto armado, diâmetro 1,00 cm R$149,50 a peça

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 26 de janeiro de 2009.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 017/2009
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos

termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram
obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 017/2009 com objetivo de registrar preços
para aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades da rede municipal de ensino
e da Secretaria Municipal do Bem Estar Social

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 017/2009, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 27 de dezembro de 2009, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do pregão em epígrafe ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal em favor da empresa
M.A.F. ALIMENTÍCIA LTDA., com o valor de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos
reais), para o lote 01; R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) para o lote 02 e R$ 15.000,00
(quinze mil reais) para o lote 03.

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 6  de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 018/2009
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos

termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram
obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 018/2009 com objetivo de registrar preços
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades da rede municipal
de ensino e da Secretaria Municipal do Bem Estar Social

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 018/2009, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 27 de dezembro de 2009, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente homologação,
nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal em favor da empresa M.A.F.
ALIMENTÍCIA LTDA., com o valor de R$ 194.540,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos e
quarenta reais), para o lote 01; R$ 39.990,00 (trinta e nove mil e novecentos e noventa reais) para
o lote 02 e R$ 57.800,00 (cinqüenta e sete mil e oitocentos reais) para o lote 03.

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 6 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 019/2009

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos
artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, autuado sob n° 019/2009 com objetivo de registrar preços para aquisição de medicamentos
para atender a rede municipal de saúde

RESOLVE:
1º. Homologar o Pregão Presencial N° 019/2009, para que o Despacho de Adjudicação da Pregoeira do

Município, datado de 12 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.
2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente homologação, nos

termos do despacho adjudicatória da Pregoeira Municipal:

LOTE 01-  Rubimed Com. Medicamentos R$ 10.850,00
LOTE 02 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 30.050,00
LOTE 03 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 4.130,00
LOTE 04 – Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 1.720,00
LOTE 05 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 9.050,00
LOTE 06 – Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 2.220,00
LOTE 07- Rubimed Com. Medicamentos R$ 10.535,00
LOTE 08 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 21.000,00
LOTE 09 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 5.330,00
LOTE 10 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 77.800,00
LOTE 11 - Rubimed Com. Medicamentos R$ 26.930,00
LOTE 12 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 85.000,00
LOTE 13- Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 7.950,00
LOTE 14 – Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 3.310,00
LOTE 15 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 220,00
LOTE 16 – Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 78.340,00
LOTE 17 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 25.950,00
LOTE 18 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 3.280,00
LOTE 19 - Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos         DESERTO
LOTE 20 – Cirúrgica Taciba Com. De Medicamentos R$ 3.920,00
LOTE 21 - Rubimed Com. Medicamentos R$ 4.275,00
LOTE 22 – Rubimed Com. Medicamentos R$ 74.680,00

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada, respeitados os
termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 21 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 020/2009
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos

artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, autuado sob n° 020/2009 com objetivo de registrar preços para aquisição de materiais de
odontologia, enfermagem e demais insumos hospitalares para atender as necessidades da rede municipal de
saúde

RESOLVE:
1º. Homologar o Pregão Presencial N° 020/2009, para que o Despacho de Adjudicação da Pregoeira do

Município, datado de 19 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.
2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente homologação, nos

termos do despacho adjudicatória da Pregoeira Municipal:
LOTE 01 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 120.000,00
LOTE 02 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 24.450,00
LOTE 03 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 8.880,00
LOTE 04 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 93.000,00
LOTE 05 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 117.000,00
LOTE 06 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 66.000,00
LOTE 07 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 165.000,00
LOTE 08 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 62.000,00
LOTE 09 CIRÚRGICA TACIBA R$ 26.200,00
LOTE 10 CIRÚRGICA TACIBA R$ 443.900,00
LOTE 11 CIRÚRGICA TACIBA R$ 14.850,00
LOTE 12 CIRÚRGICA TACIBA R$ 8.100,00
LOTE 13 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 35.000,00
LOTE 14 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 186.800,00
LOTE 15 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 172.380,00
LOTE 16 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 56.500,00
LOTE 17 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 192.300,00
LOTE 18 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 135.000,00
LOTE 19 CIRÚRGICA TACIBA R$ 28.390,00
LOTE 20 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 212.500,00
LOTE 21 RUBIMED COM. DE MEDIC. R$ 3.089,00
LOTE 22 CIRÚRGICA TACIBA R$ 11.900,00
LOTE 23 CIRÚRGICA TACIBA R$ 96.800,00

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada, respeitados os
termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 021/2009

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 021/2009 com
objetivo de registrar preços para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender
as necessidades de toda a administração pública municipal.

RESOLVE:
1º. Homologar o Pregão Presencial N° 021/2009, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 15 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatória da Pregoeira Municipal:
Lote 01 – CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 191.190,00
Lote 02 - CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 15.795,00
Lote 03 - M.A.F Comercial Alimentícia LTDA – R$ 38.680,00

Lote 04 – Kalop Comercial LTDA – R$ 102.281,60
Lote 05 - M.A.F Comercial Alimentícia LTDA – R$ 120.500,00
Lote 06 - Kalop Comercial LTDA – R$ 44.365,00
Lote 07 - CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 32.375,00
Lote 08 - M.A.F Comercial Alimentícia LTDA – R$ 54.000,00
Lote 09 - CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 93.340,00
Lote 10 - CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 2.828,00
Lote 11 - CPAC Comércio de Produtos Alimentícios Colorado LTDA – R$ 15.115,00.

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba,    de         de 2009.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 022/2009

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que
restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n° 022/2009 com
objetivo de registrar preços de materiais de construção para serem utilizados em reformas em
escolas municipais.

RESOLVE:
1º. Homologar o Pregão Presencial N° 022/2009, para que o Despacho de Adjudicação da

Pregoeira do Município, datado de 23 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são
peculiares.

2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente
homologação, nos termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal em favor da
empresa SAMUCA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, com os seguintes preços unitários a serem
registrados, por item:
Item 01 Tabuas em Cambará 2,5 x 30 ML R$ 9,95

Item 02 Caibros em Cambará 5 x 5 ML R$ 3,30

Item 03 Ripa em Cambará 2,5 x 5 ML R$ 1,59

Item 04 Prego Polido 17 x 27 R$ 5,95

Item 05 Bacia Branca R$ 62,00

Item 06 Caixa de descarga Branca R$ 13,90

Item 07 Porta interna 0,60 x 2,10 R$ 62,00

Item 08 Porta interna 0,90 x 2,10 R$ 89,90

Item 09 Caxilho em Cambará 14 cm R$ 55,50

Item 10 Fechadura Externa R$ 27,50

Item 11 Dobradiça em ferro galvanizado 3.1/2 R$ 4,00

Item 12 Forro PVC de 20 cm R$ 11,50

Item 13 Piso 35 x 35 R$ 11,50

Item 14 Argamassa interna 20 kg R$ 6,20

Item 15 Rejunte cor cinza R$ 1,95

Item 16 Forro PVC 08mm 20cm R$ 11,50

Item 17 Arremate forro PVC Tipo U R$ 2,30

Item 18 Emenda Forro PVC R$ 3,30

Item 19 Telha Ond. Amianto 6mm 3,05 x 1.10m R$ 39,25

Item 20 Telha Ond. Amianto 6mm 3,66 x 1.10m R$ 47,35

Item 21 Caibros em Cambará 5 x15 6.0 mt R$ 55,90

Item 22 Caibros em Cambará 5x10 3,5 mt R$ 20,90

Item 23 Caibros Cambará 5 x5 ml R$ 3,30

Item 24 Prego Galvanizado 20x42 R$ 9,25

Item 25 Prego Galvanizado 17 x 27 R$ 9,25

Item 26 Tabua Cambará 2,5 x 10 ml R$ 3,10

Item 27 Parafuso Telheiro completo 110 mm R$ 0,50

Item 28 Cumeeira artic. amianto inferior 6m R$ 14,35

Item 29 Cumeeira artic. amianto superior 6m R$ 14,35

Item 30 Ripa Cambará 2,5x5 ml R$ 1,59

Item 31 Prego Galvanizado 12x12 R$ 11,00

Item 32 Interruptores de 01 tecla R$ 2,80

Item 33 Calhas 2x40w R$ 9,90

Item 34 Tomadas de embutir 2x4 para 3 salas R$ 4,00

Item 35 Rolo de fio 2,5 mm R$ 67,00

Item 36 Rolo de fio 10,0 mm R$ 133,20

Item 37 Interruptores de 02 teclas R$ 4,90

Item 38 Interruptores de 03 teclas R$ 7,50

Item 39 Bocais R$ 1,60

Item 40 Lâmpadas Eletrônicas 30 w R$ 10,50

Item 41 Soquetes R$ 1,30

Item 42 Reatores 2x40W R$ 20,00

Item 43 Lâmpadas 40 w – Fluorescentes R$ 3,40

Item 44 Bocal de Louça R$ 2,50

Item 45 Rolos de Fita Isolante – 20,0m R$ 3,50

Item 46 Baldes 18 l látex acrílico cor marfim R$ 110,00

Item 47 Baldes 18 l látex acrílico cor gelo R$ 110,00

Item 48 Galões de 3,6 esmalte sintético R$ 48,00

Item 49 Galões de 3,6 esmalte sintético/gelo R$ 48,00

Item 50 Galões de 3,6 massa corrida acrílica R$ 22,00

Item 51 Galão de 3,6 massa corrida PVA R$ 15,80

Item 52 Latas de Solvente de 01 litro R$ 6,00

Item 53 Folhas de lixa nº 80 R$ 0,50

Item 54 Folhas de lixa nº 100 R$ 0,50

Item 55 Rolos de lãn de carneiro grande R$ 11,00

Item 56 Rolos de lãn de carneiro pequenos R$ 4,90

Item 57 Espátulas plásticas R$ 0,90

Item 58 Espátulas de ferro R$ 4,90

Item 59 Pincéis de 4 polegadas R$ 8,90

Item 60 Pincéis de 2 polegadas R$ 3,80

Item 61 Fita Crepe R$ 2,50

Item 62 Cimento Branco R$ 1,70

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada,
respeitados os termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.

Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 023/2009

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos
artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, autuado sob n° 023/2009 com objetivo de registrar preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços típicos de manutenção predial para todos os prédios utilizados pela
administração pública do Município

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 023/2009, para que o Despacho de Adjudicação da Pregoeira do

Município, datado de 20 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.
2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente homologação, nos

termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal em favor da empresa NJ DE B STOQUEIRO
PAISAGISMO, com o valor global de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) ano.

 Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada, respeitados os
termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 024/2009
A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos

artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, autuado sob n° 024/2009 com objetivo de registrar preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços típicos de manutenção predial para todos os prédios utilizados pela
administração pública do Município

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Presencial N° 024/2009, para que o Despacho de Adjudicação da Pregoeira do

Município, datado de 20 de janeiro de 2010, produza os efeitos que lhe são peculiares.
2º. Assim os objetos do presente pregão ficam adjudicados, por força da presente homologação, nos

termos do despacho adjudicatório da Pregoeira Municipal em favor da empresa JOÃO DE OLIVEIRA & CIA
LTDA, com o valor de R$ 0,07 (sete centavos) o m² (metro quadrado) da capina, roçada manual e mecânica.

Determino a publicação e autorizo o registro dos preços na forma acima apresentada, respeitados os
termos do edital e demais disposições legais.

Publique-se.
Guaratuba, 25 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

ERRATA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2009 - PMG

Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios de natureza perecível para atender as necessidades
da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, constante do Anexo I
do Edital de Licitação.

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, designada pela Portaria nº. 6.880/2009,
tendo em vista o teor das informações referentes ao Pregão 018/2009, trazidas no Jornal Oficial do
Município, publicado no dia 05 de janeiro de 2010 – Extrato de Ata de Registro De Preços - vem
informar a existência de dados inconsistentes publicados sem a finalização do devido procedimento
legal. Desta forma, restam RETIFICADOS os seguintes dados:

Nº Da Ata de Registro de Preços: 002/2010
Data da Assinatura: 14 de janeiro de 2010.
Restam inalteradas as demais informações publicadas.
Guaratuba, 28 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

ERRATA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2009 - PMG

Objeto: a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades da rede municipal de
ensino e da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, constante do Anexo I do Edital de Licitação.

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, designada pela Portaria nº. 6.880/2009,
tendo em vista o teor das informações referentes ao Pregão 017/2009, trazidas no Jornal Oficial do
Município, publicado no dia 05 de janeiro de 2010 – Extrato de Ata de Registro De Preços - vem
informar a existência de dados inconsistentes publicados sem a finalização do devido procedimento
legal. Desta forma, restam RETIFICADOS os seguintes dados:

Nº Da Ata de Registro de Preços: 001/2010
Data da Assinatura: 14 de janeiro de 2010.
Restam inalteradas as demais informações publicadas.
Guaratuba, 28 de janeiro de 2010.

Luciana Regina dos Reis
Pregoeira

CONTABILIDADE

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
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Ano VI - nº 195 - Guaratuba, 29 de janeiro de 2010

Câmara Municipal
de Guaratuba

Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ATO  nº 02/10

O Presidente da Câmara Municipal de
Guaratuba, Estado do Paraná,  usando de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

NOMEAR
CLEUZA APARECIDA FREITAS (RG 7.181.846-

2-Pr)  para exercer o cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS, símbolo PL-7 do quadro de
pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei
Municipal nº 1370 de 14/10/09,a partir desta data.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Guaratuba, 25 de Janeiro
de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA

Presidente

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de
Guaratuba

Estado do ParanáD E C R E T O  N º 13.666
Data: 14 de janeiro de 2010

Súmula: Proíbe o uso e comércio do spray "Neve", "Espuma" artificial, e proíbe o comércio de bebidas em garrafas de vidro descartáveis,
denominadas "long neck", durante festividades carnavalescas.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Orgânica do Município em seu artigo
76, inciso XXXVII e,

- considerando que o produto conhecido como "Espuma", "Neve", e outros similares, acondicionado em frascos de aerosol, composto pela substância
"Dimetil Alquil Betaína", como também outras composições químicas, que são tóxicas e irritativas aos olhos e mucosas;

- considerando que constam dos levantamentos do Pronto Atendimento Municipal e Santa Casa de Misericórdia, inúmeros casos de pessoas
atingidas por aquelas substâncias, durante festejos carnavalescos, com sérios riscos à visão;

- considerando ainda as próprias recomendações da embalagem do produto que comprovam os riscos que oferece;
- considerando ferimentos e outros danos físicos que podem ocorrer pelo mau uso de recipientes de vidro integrais ou estilhaçados;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam proibidos a comercialização e o uso do spray conhecido como "Espuma", "Neve", e outros similares, durante os dias de comemoração

de Carnaval, em vias públicas do município.
Art. 2º - Fica também proibido o comércio de bebidas em garrafas de vidro descartáveis, denominadas "long neck", por vendedores ambulantes,

durante festividades em comemoração aos dias de Carnaval.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de janeiro de  2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita  Municipal

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Súmula: Audiência Pública para Avaliação do Plano
Municipal de Saúde

O Secretário Municipal de Saúde de Guaratuba, Estado do
Paraná, vem por meio do presente edital "CONVIDAR A
COMUNIDADE EM GERAL" e os interessados para participarem
da "AUDIÊNCIA PÚBLICA" visando à Participação Popular na
Avaliação do Plano Municipal de Saúde referente ao Quarto
Trimestre de 2009, de acordo com o seguinte esquema:
Data da realização: 29 de janeiro de 2010 (sexta-feira).
Horário de abertura: 16 horas.
Local da reunião: Auditório da Prefeitura Municipal de Guaratuba.

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro
Guaratuba - PR

Guaratuba, 14 de janeiro de 2010.

Gil Fernando De Plácido e Silva Justus
Secretário Municipal de Saúde
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Estado do Paraná


